
INDICAÇÃO Nº 
2630
, DE 2007

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador, que determine as providências necessárias para que seja doada uma ambulância para o município de Arapeí.

JUSTIFICATIVA

Recebemos em nosso gabinete o Ofício GP – 214/07, datado de 14 de agosto de 2007, do Sr. Ângelo Geraldo da Conceição, Prefeito Municipal, reivindicando a doação de uma ambulância ao município de Arapeí.

A Constituição do Estado de São Paulo estabelece no artigo 219 que a saúde é um direito de todos e dever do Estado, garantida mediante políticas sociais que visem o acesso universal e igualitário das ações e serviços destinados à promoção, proteção e recuperação da saúde do indivíduo.

Pelo que informa o Sr. Prefeito, a aquisição de uma ambulância para o município de Arapeí é uma prioridade, e certamente irá garantir um atendimento com rapidez e de forma precisa para os pacientes que precisem ser transferidos para outros municípios como Cruzeiro, Aparecida, Taubaté e São Paulo.

Em razão dessa situação, fazemos a presente Indicação a Vossa Excelência, cujo atendimento beneficiará toda a população do município.

Sala das Sessões, em

Deputado Mozart Russomanno - PP
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